
 

 

 

PROMOÇÃO “BOLÃO DA COPA DO MUNDO 2022 DO SINDVIÁRIOS” 

 

1 - DESCRIÇÃO DO PROCESSO DA PROMOÇÃO 

1.1. A Promoção “BOLÃO DA COPA DO MUNDO 2022 DO SINDVIÁRIOS”, a seguir 

também designada simplesmente “Promoção”, a ser realizada pelo Sindicato dos 

Trabalhadores no Sistema de Operação, Sinalização, Fiscalização, Manutenção e 

Planejamento Viário e Urbano do Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

66.662.297/0001-69, é aberta, exclusivamente, a todos os sócios do sindicato que 

estejam em dia com as suas obrigações estatutárias. 

1.2. A Promoção ocorrerá na base territorial do SINDVIÁRIOS, até a final da Copa do 

Mundo 2022. 

1.3. O Bolão da Copa do Mundo 2022 do SINDVIÁRIOS disponível em 

https://www.bolaoshow.com.br/groups?invited=633b388cb0829f0008befeef é aberta 

a participação de todos. A premiação é exclusiva a sócios adimplentes. 

1.4. O sócio participante poderá deixar seus palpites para os jogos da Copa do Mundo 

2022 no site informado no artigo 1.3. até 10 minutos antes do início da partida, sendo 

que existe um regulamento detalhado no próprio site do bolão. 

1.5. A pontuação dos participantes será feita em função de seus palpites para o 

resultado e o placar das partidas, conforme regras do site desenvolvedor do bolão, 

sendo: 

1.5.1. 10 pontos (acertou em cheio - Acertou o vencedor e o placar dos dois times); 

1.5.2. 7 pontos (acertou o time vencedor mais o placar de um dos times); 

1.5.3. 5 pontos (acertou apenas o time vencedor ou o empate, porém errou o 

placar); 
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1.5.4. 2 pontos (acertou o placar de um dos times, porem errou o time 

vencedor/empate). 

1.5.5. 0 ponto (Não palpitou ou não acertou o time vencedor e nenhum dos lados 

do placar) 

1.6. Haverá premiação para os 05 (cinco) primeiros colocados ao fim da Copa do Mundo 

2022. O sócio que se enquadrar no artigo 1.1. que mais pontuar até o fim da Copa do 

Mundo 2022 será contatado pela Diretoria de Cultura, Esporte e Lazer para a entrega 

do prêmio. A classificação é dada no próprio site dos palpites. 

1.7. O sócio deverá entrar no site informado no artigo 1.3., clicar em “cadastrar nova 

conta”, após a realização do cadastro você será direcionado ao menu inicial, clique 

novamente no link informado no artigo 1.3. e aceite o ingresso no grupo do bolão do 

Sindviários, após esse trâmite envie um e-mail ao SINDVIÁRIOS 

sindculturaesporte@gmail.com com título “Bolão da Copa 2022” com seu nome 

completo, e-mail (cadastrado no bolão), telefone e nome da empresa em que trabalha. 

 

2 - PRÊMIOS E PROCEDIMENTO DE ENTREGA DOS PRÊMIOS 

2.1 O 1º colocado ao final da copa ganhará um cartão vale presente no valor de R$ 

900,00 (novecentos reais). 

2.2 O 2º colocado ao final da copa ganhará um cartão vale presente no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

2.3 O 3º colocado ao final da copa ganhará um cartão vale presente no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais). 

2.4 O 4º colocado ao final da copa ganhará um cartão vale presente no valor de R$ 

200,00 (duzentos reais). 
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2.5 O 5º colocado ao final da copa ganhará um cartão vale presente no valor de R$ 

100,00 (cem reais). 

2.6 Os prêmios deverão ser retirados na sede ou subsede da entidade sindical em dia e 

horário previamente marcado pelo telefone (Whatsapp) ou e-mail informado no 

cadastramento, conforme item 1.7. do regulamento, no prazo de até 10 (dez) dias da 

data marcada. 

 

3 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

3.1. Os participantes autorizam, desde a sua inscrição via e-mail, a veiculação de seu 

nome, imagens e som de voz, sem limitação de espécie alguma para utilização das 

mesmas em fotos, cartazes, filmes, spots e em qualquer tipo de mídia e peças 

promocionais para a divulgação da conquista do prêmio e outras formas pelo sindicato. 

3.2. A realização da presente promoção é de responsabilidade exclusiva do 

SINDVIÁRIOS. 

3.3. As dúvidas, divergências, reclamações e esclarecimentos do presente regulamento 

serão solucionados pela Diretoria de Cultura, Esporte e Lazer, Diretoria de Finanças e 

Administração e a Presidência. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2022 

 

Reno Ale Thiago Luís Rosa de Oliveira 
Presidente Diretor de Cultura, Esporte e Lazer 


